
Aula 12 3 Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS)
Imagine que você dedicou anos da sua vida profissional a uma empresa, construindo uma carreira, contribuindo 
com seu esforço e talento. De repente, uma mudança inesperada acontece, ou talvez um grande sonho, como a 
casa própria, surge no horizonte. Nesses momentos, ter uma reserva financeira que você ajudou a construir, mas 
que é gerida de forma segura, faz toda a diferença. É exatamente para isso que existe o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, o nosso conhecido FGTS.

Este fundo não é apenas um detalhe burocrático na vida de um trabalhador; ele representa uma rede de segurança 
vital e um importante instrumento de política social e econômica. Compreender o FGTS é fundamental não só para 
proteger seus direitos como empregado, mas também para quem atua ou pretende atuar na área jurídica e de 
recursos humanos, ou para quem busca aprovação em concursos públicos que exigem conhecimento 
aprofundado da legislação trabalhista.

Ao longo desta aula, vamos desvendar os mistérios do FGTS. Nosso objetivo é que, ao final, você seja capaz de 
identificar quem tem direito a ele, como os valores são calculados e depositados, e, crucialmente, em quais 
situações você pode sacar esse dinheiro tão importante. Abordaremos desde as regras básicas até as nuances das 
novas modalidades de saque e a temida multa rescisória. Prepare-se para uma jornada que transformará a 
complexidade legal em conhecimento prático e aplicável.



O FGTS: Uma Rede de Segurança para o 
Trabalhador
Você já parou para pensar na importância de ter um 
"colchão" financeiro para momentos de incerteza ou para a 
realização de grandes projetos? Para o trabalhador 
brasileiro, esse colchão tem um nome: Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, o FGTS. Criado em 1966 pela Lei nº 5.107 
e hoje regido pela Lei nº 8.036/90, o FGTS surgiu como uma 
alternativa à antiga estabilidade decenal, que garantia ao 
empregado o direito de não ser demitido após dez anos de 
serviço na mesma empresa, salvo por falta grave.

A ideia por trás do FGTS era modernizar as relações de 
trabalho, oferecendo uma proteção mais flexível e 
abrangente. Em vez de uma estabilidade que muitas vezes 
engessava as empresas e limitava a mobilidade do 
trabalhador, o FGTS propôs um sistema onde o empregador 
deposita mensalmente um valor em uma conta vinculada ao 
trabalhador. É como se fosse uma poupança compulsória, 
mas com regras específicas de movimentação, garantindo 
que o trabalhador tenha acesso a esse dinheiro em 
momentos-chave da sua vida.

Evolução Histórica

1966: Criação pela Lei nº 5.107

1990: Nova regulamentação pela 
Lei nº 8.036

Objetivo: Substituir a estabilidade 
decenal por proteção mais flexível

Essa mudança foi significativa, pois garantiu que mesmo trabalhadores com pouco tempo de serviço tivessem 
algum tipo de proteção financeira em caso de demissão sem justa causa. Pense no FGTS como um cofre que o 
empregador abastece regularmente em seu nome. Você não pode simplesmente abrir e pegar o dinheiro a 
qualquer momento, mas em situações específicas e importantes da vida, a chave é liberada para você.



Quem Tem Direito ao FGTS e a Base de 
Cálculo

Trabalhadores CLT
Urbanos e rurais com carteira assinada

Temporários
Contratos por prazo determinado

Atletas
Profissionais do esporte

Domésticos
Desde 2015 (LC nº 150/2015)

Agora que entendemos a essência do FGTS, a pergunta natural é: quem se beneficia dessa proteção? 
Basicamente, todo trabalhador regido pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) tem direito ao FGTS. Isso inclui 
trabalhadores urbanos e rurais, avulsos, temporários, intermitentes, safreiros, atletas profissionais e até mesmo o 
diretor não empregado que opta por ser incluído no regime do FGTS. A abrangência é vasta, refletindo a intenção 
de proteger a maioria dos vínculos formais de trabalho no país.

No entanto, é importante notar que algumas categorias, como os servidores públicos estatutários (que possuem 
regime próprio de previdência) e os trabalhadores domésticos (que têm regras específicas, mas também são 
abrangidos pelo FGTS desde 2015), seguem regimes diferenciados ou foram incluídos posteriormente. A Lei 
Complementar nº 150/2015, por exemplo, estendeu o direito ao FGTS para os empregados domésticos, reforçando 
o caráter universalizante do fundo para os trabalhadores formais.

Base de Cálculo: O que compõe sua remuneração?

A base de cálculo para o depósito do FGTS é o valor da remuneração paga ou devida ao empregado no mês 
anterior. E o que compõe essa remuneração? Não é apenas o salário-base! Incluem-se parcelas como horas 
extras, adicionais noturnos, de insalubridade e periculosidade, comissões, gratificações, 13º salário e aviso prévio 
indenizado. É fundamental entender que todas essas verbas salariais entram na conta para garantir que o depósito 
do FGTS seja o mais justo e completo possível.

Pense na sua remuneração como um bolo. O FGTS não é calculado apenas sobre a massa principal do bolo, 
mas também sobre as coberturas e recheios que o tornam mais saboroso e valioso. Cada pedaço que compõe 
o seu ganho mensal contribui para o montante que será depositado no seu fundo.



Alíquotas de Depósito e a Responsabilidade 
do Empregador

Alíquota Padrão

8%
Para a maioria dos trabalhadores CLT

Exemplo: Remuneração de R$ 3.000,00 = Depósito de R$ 240,00

Alíquota Aprendiz

2%
Para jovens aprendizes

Incentivo à contratação de jovens em formação

Compreendida a base de cálculo, vamos agora às alíquotas. O valor que o empregador deposita mensalmente na 
conta vinculada do trabalhador corresponde a uma porcentagem sobre a remuneração. Para a maioria dos 
trabalhadores, essa alíquota é de 8%. Isso significa que, se sua remuneração mensal bruta (incluindo todas as 
parcelas que a compõem) é de R$ 3.000,00, o empregador deve depositar R$ 240,00 (8% de R$ 3.000,00) na sua 
conta do FGTS.

Existe uma exceção importante para os aprendizes, cuja alíquota é reduzida para 2%. Essa diferenciação visa 
incentivar a contratação de jovens aprendizes, reconhecendo a natureza formativa e temporária desse tipo de 
contrato. É um detalhe que demonstra como a legislação trabalhista busca equilibrar proteção social com estímulos 
ao emprego.

¦  Importante!

A responsabilidade pelo depósito é integralmente do empregador, não podendo haver qualquer desconto 
no salário do trabalhador para essa finalidade. O não recolhimento ou o recolhimento em atraso do FGTS 
constitui uma falta grave, sujeitando o empregador a multas e outras penalidades, além de permitir que o 
trabalhador busque a rescisão indireta do contrato de trabalho (quando o empregador comete uma falta 
grave que inviabiliza a continuidade do vínculo).

Conceito Alíquota Padrão Alíquota Aprendiz Base de Cálculo Prazo de 
Depósito

FGTS 8% 2% Remuneração 
bruta (salário + 
adicionais + 
comissões)

Até o dia 7 
do mês 
seguinte

É crucial que o trabalhador acompanhe seus depósitos. Hoje, com o aplicativo FGTS da Caixa Econômica Federal, 
essa tarefa se tornou muito mais fácil e acessível. Você pode verificar o extrato da sua conta, os depósitos 
realizados e até mesmo simular saques. Essa transparência é fundamental para garantir que seus direitos estejam 
sendo cumpridos.



Hipóteses de Saque do FGTS: Quando a 
Chave é Liberada
O FGTS é uma poupança forçada, mas com um propósito social claro: auxiliar o trabalhador em momentos de 
necessidade ou na realização de projetos importantes. Por isso, a lei estabelece condições específicas para o 
saque dos valores. Não é um dinheiro que você pode retirar a qualquer momento, como de uma conta corrente, 
mas sim em situações que a legislação considera prioritárias.

Demissão sem Justa 
Causa
A principal hipótese de saque, 
oferecendo suporte financeiro 
durante a transição para um 
novo emprego.

Aposentadoria
Reconhecendo o fim de um 
ciclo de contribuição e a 
necessidade de recursos para a 
nova fase da vida.

Aquisição da Moradia 
Própria
Para comprar, construir ou 
amortizar o saldo devedor de 
um imóvel, transformando o 
fundo em instrumento de 
acesso à casa própria.

A principal e mais conhecida hipótese de saque é a demissão sem justa causa. Quando o empregador decide 
encerrar o contrato de trabalho sem que haja uma falta grave por parte do empregado, o acesso ao FGTS é 
liberado. Essa é a essência da proteção contra a dispensa arbitrária, oferecendo um suporte financeiro para o 
período de transição até uma nova colocação no mercado.

Além da demissão sem justa causa, existem outras situações que permitem o saque. A aposentadoria é uma delas, 
reconhecendo o fim de um ciclo de contribuição e a necessidade de recursos para a nova fase da vida. A 
aquisição da moradia própria também é um motivo nobre, permitindo que o trabalhador utilize o FGTS para 
comprar, construir ou amortizar o saldo devedor de um imóvel, transformando o fundo em um importante 
instrumento de acesso à casa própria.

Pense no FGTS como um mapa do tesouro. O tesouro está lá, guardado, mas você só pode acessá-lo se seguir 
as coordenadas exatas indicadas no mapa. Cada hipótese de saque é uma coordenada diferente, que te leva ao 
seu dinheiro.



Mais Hipóteses de Saque: Doença, Desastre 
e o Saque-Aniversário
Continuando nossa exploração das hipóteses de saque, o FGTS também pode ser acessado em situações de 
vulnerabilidade ou emergência. Em casos de doenças graves do trabalhador, de seu cônjuge ou filho (como 
neoplasia maligna, AIDS ou estágio terminal de vida), o fundo pode ser sacado para auxiliar no tratamento e nas 
despesas. Da mesma forma, em situações de desastre natural que afetem a moradia do trabalhador, o FGTS pode 
ser liberado para reconstrução ou reparos.

Doenças Graves
Neoplasia maligna, AIDS, estágio 
terminal de vida do trabalhador, 
cônjuge ou filho. Auxílio para 
tratamento e despesas médicas.

Desastre Natural
Quando a moradia do trabalhador é 
afetada, permitindo reconstrução ou 
reparos emergenciais.

Falecimento
Dependentes habilitados na 
Previdência Social ou sucessores 
podem sacar o saldo, oferecendo 
suporte à família.

Outra hipótese relevante é o falecimento do trabalhador. Nesse caso, os dependentes habilitados na Previdência 
Social ou, na falta deles, os sucessores previstos na lei civil, podem sacar o saldo da conta do FGTS. É uma forma 
de garantir um suporte financeiro à família em um momento tão delicado.

Saque-Aniversário: Uma Nova Modalidade

Uma modalidade que gerou bastante discussão e que representa uma tendência de flexibilização é o saque-
aniversário, introduzido pela Lei nº 13.932/2019. Essa opção permite ao trabalhador sacar anualmente uma parte 
do saldo de sua conta do FGTS, no mês de seu aniversário. A grande diferença é que, ao optar pelo saque-
aniversário, o trabalhador abre mão do direito de sacar o valor integral em caso de demissão sem justa causa, 
recebendo apenas a multa rescisória de 40%. É uma escolha que oferece liquidez imediata, mas com a 
contrapartida de perder a proteção do saque integral em caso de demissão.

Hipótese de Saque Descrição Breve Implicações

Demissão sem justa causa Saque integral do saldo Proteção total em caso de 
desemprego

Saque-aniversário Saque anual parcial no mês do 
aniversário

Liquidez anual, mas perde 
saque integral na demissão

Aposentadoria Saque integral do saldo Recurso para nova fase da 
vida

Moradia própria Uso para compra, construção ou 
amortização

Acesso à casa própria

Tendências Atuais: Em um cenário de mudanças contínuas nas relações de trabalho, como a ascensão 
do teletrabalho e a discussão sobre a "pejotização" (quando um profissional autônomo é, na prática, um 
empregado disfarçado), o FGTS permanece como um pilar de proteção. A jurisprudência do TST e do STF 
tem se debruçado sobre a aplicação das normas do FGTS a essas novas realidades, buscando garantir 
que os direitos dos trabalhadores sejam preservados, mesmo em modelos de contratação mais flexíveis.



A Multa Rescisória de 40%: Proteção Contra 
a Dispensa Arbitrária
Um dos aspectos mais importantes do FGTS, e que 
frequentemente gera dúvidas, é a multa rescisória de 40%. Essa 
multa é uma indenização paga pelo empregador ao trabalhador 
quando a demissão ocorre sem justa causa. Ela incide sobre o 
montante total de todos os depósitos realizados na conta 
vinculada do FGTS durante a vigência do contrato de trabalho, 
corrigidos monetariamente, e não apenas sobre o saldo 
disponível no momento da rescisão.

A finalidade dessa multa é clara: desestimular as demissões 
arbitrárias e compensar o trabalhador pela perda do emprego. É 
um mecanismo que busca equilibrar a balança nas relações de 
trabalho, oferecendo uma camada adicional de segurança 
financeira ao empregado que se vê desempregado sem ter dado 
causa à sua dispensa.

Exemplo Prático

Depósitos totais: R$ 20.000,00

Multa de 40%: R$ 8.000,00

Esse valor é pago diretamente ao 
trabalhador, somando-se ao saldo do 
FGTS liberado.

Vamos a um exemplo prático: se ao longo do seu contrato de trabalho foram depositados R$ 20.000,00 na sua 
conta do FGTS (já corrigidos), e você é demitido sem justa causa, o empregador deverá pagar uma multa de R$ 
8.000,00 (40% de R$ 20.000,00). Esse valor é pago diretamente ao trabalhador, somando-se ao saldo do FGTS 
que será liberado.

Conectando com as tendências, a discussão sobre a "pejotização" é crucial aqui. Se um trabalhador que atua 
como PJ é, na verdade, um empregado disfarçado, ele estaria sendo privado não só dos depósitos mensais do 
FGTS, mas também da multa de 40% em caso de "desligamento". A Justiça do Trabalho tem sido rigorosa em 
reconhecer o vínculo empregatício nesses casos, garantindo a retroatividade de todos os direitos, incluindo o 
FGTS e sua multa.



Multa Rescisória: Outras Nuances e a 
Redução de 10%
A multa rescisória de 40% é a regra geral para a demissão sem justa causa. No entanto, existem algumas nuances 
importantes a serem consideradas. Em casos de rescisão por culpa recíproca (quando tanto empregado quanto 
empregador contribuem para o fim do contrato) ou força maior (eventos imprevisíveis e inevitáveis que 
impossibilitam a continuidade do trabalho), a multa é reduzida para 20%. Essa redução reflete a 
corresponsabilidade ou a ausência de culpa exclusiva de uma das partes.

Demissão sem Justa 
Causa

40%
Culpa exclusiva do empregador

Culpa Recíproca ou Força 
Maior

20%
Corresponsabilidade ou evento 
imprevisível

Acordo entre Partes

20%
Rescisão consensual (Reforma 
Trabalhista)

Outro ponto que merece atenção é a multa de 10% sobre o FGTS, que era devida pelo empregador à União em 
todas as demissões sem justa causa, além dos 40% pagos ao trabalhador. Essa contribuição social, criada para 
recompor as perdas do FGTS com planos econômicos passados, foi extinta a partir de 1º de janeiro de 2020 pela 
Lei nº 13.932/2019. É uma informação crucial e atualizada que impacta diretamente os custos de demissão para as 
empresas.

Novidade da Reforma Trabalhista

A Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017) também trouxe uma nova modalidade de rescisão: o acordo 
entre empregado e empregador. Nesse caso, o trabalhador pode sacar 80% do saldo do FGTS e a multa 
rescisória é de 20% (e não 40%). Essa modalidade busca formalizar acordos que antes eram feitos de 
forma informal e, muitas vezes, ilegal, oferecendo uma alternativa legal para o fim do vínculo 
empregatício por consenso.

Pense na multa rescisória como um termômetro da culpa na demissão. Se a culpa é exclusiva do empregador, 
o termômetro marca 40%. Se há culpa compartilhada ou força maior, ele desce para 20%. E se há um acordo, 
ele também se ajusta, refletindo a nova realidade legal.



FGTS e as Novas Formas de Trabalho: 
Desafios e Proteções
O mundo do trabalho está em constante transformação, e com ele, surgem novos desafios para a aplicação de 
direitos consolidados como o FGTS. O teletrabalho, por exemplo, que ganhou enorme relevância, segue as 
mesmas regras do trabalho presencial no que tange ao FGTS. O empregador tem a obrigação de recolher os 8% 
sobre a remuneração do teletrabalhador, garantindo a mesma proteção. A Lei da Liberdade Econômica (Lei nº 
13.874/2019) e a Reforma Trabalhista já haviam regulamentado o teletrabalho, mas a pandemia acelerou sua 
adoção e a necessidade de clareza sobre os direitos.

Trabalho por Plataforma e Pejotização

A grande discussão, no entanto, reside no trabalho por plataforma e na já mencionada pejotização. Muitos 
trabalhadores que atuam para aplicativos de entrega ou transporte são classificados como autônomos ou 
microempreendedores individuais (MEI), sem acesso aos direitos trabalhistas, incluindo o FGTS. A jurisprudência 
tem se dividido, mas há uma crescente tendência em reconhecer o vínculo empregatício quando presentes os 
requisitos da CLT (subordinação, pessoalidade, onerosidade e não eventualidade), o que implicaria no direito ao 
FGTS.

Teletrabalho
Status: Mesmas regras do 
trabalho presencial

FGTS: 8% sobre a 
remuneração garantido

Trabalho por Plataforma
Status: Discussão 
jurisprudencial em andamento

FGTS: Depende do 
reconhecimento de vínculo 
empregatício

Pejotização
Status: Risco de fraude à 
legislação trabalhista

FGTS: Privação de direitos se 
não reconhecido vínculo

A "pejotização" é um risco real para o trabalhador, pois ele é privado de todas as garantias da CLT, incluindo o 
FGTS e a multa rescisória. O STF, em diversas decisões, tem reforçado a validade da pejotização em casos de 
prestação de serviços de natureza intelectual, desde que não haja subordinação. No entanto, a linha é tênue, e a 
análise de cada caso concreto é fundamental para determinar se há uma fraude à legislação trabalhista.



A Importância do FGTS como Instrumento 
Social e Econômico
Além de ser uma proteção individual para o 
trabalhador, o FGTS desempenha um papel 
fundamental como instrumento de política social e 
econômica no Brasil. Os recursos do Fundo são 
aplicados em programas de habitação popular, 
saneamento básico e infraestrutura urbana, 
contribuindo para o desenvolvimento do país e para a 
melhoria da qualidade de vida da população.

Quando você deposita seu FGTS, mesmo que 
indiretamente, você está contribuindo para a 
construção de casas para famílias de baixa renda, 
para a instalação de redes de água e esgoto em 
comunidades e para a pavimentação de ruas. É um 
ciclo virtuoso onde a poupança compulsória do 
trabalhador se transforma em investimento social, 
gerando empregos e impulsionando a economia.

Habitação Popular

Financiamento de moradias para famílias de baixa 
renda

Saneamento Básico

Redes de água e esgoto em comunidades

Infraestrutura Urbana

Pavimentação e melhorias urbanas

A gestão do FGTS é feita pela Caixa Econômica Federal, sob a supervisão do Conselho Curador do FGTS, que é um 
órgão tripartite composto por representantes do governo, dos trabalhadores e dos empregadores. Essa estrutura 
garante a transparência e a participação social na definição das diretrizes de aplicação dos recursos do Fundo.

Jurisprudência e Correção Monetária

A jurisprudência do STF, por exemplo, tem sido acionada para discutir a correção monetária das contas 
do FGTS, buscando garantir que o trabalhador não perca o poder de compra de seus recursos ao longo 
do tempo. Essas discussões reforçam a relevância do FGTS como um direito fundamental e um pilar da 
justiça social.



Tendências e o Futuro do FGTS: 
Digitalização e Flexibilização
O FGTS, como vimos, não é estático. Ele se adapta às necessidades do mercado de trabalho e às inovações 
tecnológicas. A principal tendência atual é a digitalização dos serviços relacionados ao FGTS. O aplicativo FGTS 
da Caixa, por exemplo, permite que o trabalhador consulte seu extrato, solicite o saque-aniversário, autorize o 
crédito de valores em conta bancária e até mesmo realize o saque digital, sem a necessidade de ir a uma agência. 
Essa facilidade de acesso e gestão é um avanço significativo.

Digitalização
Aplicativo FGTS com consultas, 
saques e gestão online

Flexibilização
Saque-aniversário e discussões 
sobre novas modalidades

Equilíbrio
Liquidez para o trabalhador vs. 
solidez do Fundo

Outra tendência é a contínua discussão sobre a flexibilização das regras de saque. O saque-aniversário é um 
exemplo claro dessa busca por oferecer mais opções ao trabalhador, embora com as contrapartidas já 
mencionadas. Há debates sobre a possibilidade de saques emergenciais em outras situações ou a ampliação das 
hipóteses de uso do FGTS para investimentos em educação ou empreendedorismo.

No entanto, qualquer flexibilização precisa ser cuidadosamente ponderada para não desvirtuar o propósito original 
do Fundo, que é a proteção do trabalhador em momentos de vulnerabilidade e o financiamento de políticas 
públicas essenciais. O equilíbrio entre a liquidez para o trabalhador e a solidez do Fundo para seus investimentos 
sociais é um desafio constante para os legisladores e gestores.

Pense no FGTS como um rio. Ele tem um curso principal bem definido (proteção em caso de demissão), mas ao 
longo do tempo, novos afluentes (saque-aniversário, digitalização) surgem, alterando um pouco sua paisagem, 
mas mantendo sua essência de levar vida e recursos por onde passa.



Em Prática: Gerenciando Seu FGTS
Em resumo, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é um direito fundamental do trabalhador CLT, uma 
poupança compulsória que o empregador deposita mensalmente em uma conta vinculada. Ele serve como uma 
rede de segurança em caso de demissão sem justa causa, um auxílio na aposentadoria, um facilitador para a 
aquisição da casa própria e um suporte em situações de doença grave ou desastre natural. A multa rescisória de 
40% é um mecanismo crucial para desestimular demissões arbitrárias, e o saque-aniversário oferece uma opção 
de liquidez anual, com a ressalva de abrir mão do saque integral em caso de demissão.

Para aplicar o que aprendemos:

01

Verifique regularmente seu extrato
Use o aplicativo da Caixa para garantir que os depósitos 
estão sendo feitos corretamente.

02

Conheça as hipóteses de saque
Planeje o uso desse recurso em momentos oportunos 
da sua vida.

03

Pondere sobre o saque-aniversário
Entenda suas implicações na proteção em caso de 
demissão antes de optar.

04

Busque orientação profissional
Em caso de dúvidas ou irregularidades, procure um 
profissional do direito trabalhista.



Autoavaliação
Questões Objetivas

Qual das seguintes opções NÃO é uma hipótese de saque do FGTS, conforme a legislação vigente?1.

a) Demissão sem justa causa.

b) Aquisição de veículo automotor.

c) Aposentadoria.

d) Saque-aniversário.

A alíquota de depósito do FGTS para a maioria dos trabalhadores regidos pela CLT é de:2.

a) 2%

b) 6%

c) 8%

d) 10%

Sobre a multa rescisória de 40% do FGTS, é correto afirmar que:3.

a) Ela incide apenas sobre o saldo disponível na conta do FGTS no momento da demissão.

b) É paga pelo empregador em caso de demissão por justa causa.

c) É calculada sobre o montante total dos depósitos realizados na conta vinculada, corrigidos 
monetariamente, em caso de demissão sem justa causa.

d) Sua alíquota é reduzida para 20% em caso de demissão sem justa causa, se o trabalhador optou pelo 
saque-aniversário.

A Lei nº 13.932/2019, que instituiu o saque-aniversário, também extinguiu qual contribuição social a partir 
de 1º de janeiro de 2020?

4.

a) A multa de 40% sobre o FGTS.

b) A contribuição social de 10% sobre o FGTS devida à União.

c) A contribuição previdenciária patronal.

d) O adicional de 10% para o FGTS em caso de demissão por acordo.

Gabarito

1. b) | 2. c) | 3. c) | 4. b)

Questão Discursiva

Discorra sobre as principais diferenças entre o saque-rescisão e o saque-aniversário do FGTS, abordando as 
implicações de cada modalidade para o trabalhador em caso de demissão sem justa causa.

Conexão com a Próxima Aula

Na próxima aula, "Aula 13 3 Estabilidade e Garantias Provisórias de Emprego", aprofundaremos em outros 
mecanismos de proteção ao trabalhador, como a estabilidade da gestante, do dirigente sindical e do acidentado no 
trabalho, que, assim como o FGTS, visam assegurar a permanência no emprego em situações específicas.

Recursos Adicionais

Lei nº 8.036/90 (Lei do FGTS): Para consulta da legislação original e suas alterações.

Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista): Para entender as mudanças no direito do trabalho que impactam o 
FGTS.

Aplicativo FGTS (Caixa Econômica Federal): Para acompanhamento e gestão da sua conta do FGTS.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


